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Atualizada

FICHA  DE  CADASTRO

Nome (sem abreviações e legível) :

Data de Nascimento : Associação : Graduação atual ( 1 ) :

Profissão : Tempo que pratica Judô :

Declaro estar autorizado pelo professor da associação à qual estou registrado (abaixo assinado) e que estou em condições físicas e psicológicas 
para realizar o Curso de Preparação para Faixa Preta 1º Dan e Graduações Superiores, devendo cumprir as seguintes determinações:
► Aulas práticas e teóricas; Avaliações escritas e práticas; Estágio obrigatório em Arbitragem e Elaboração de Chaves durante as competições 
oficiais e extra-oficiais da Femeju; Avaliações em 2ª chamada; Obtenção da freqüência mínima exigida (70%) tanto nas aulas práticas como nos 
estágios em competições para poder realizar os exames; E demais determinações orientadas pela Direção.
Por termos o pleno conhecimento e concordarmos com as determinações supracitadas, assinamos o presente.

____________________________________                     ____________________________________              Prof.  André  Mariano  dos  Santos
                           Aluno(a)                                                                    Professor(a) da Associação                                         CREF7 : 835 – G / DF                     
                                                                                                                                                                                                         Diretor

( 1 ) Para fins de comprovação junto à Comissão de Grau, torna-se obrigatório anexar neste cadastro, uma cópia do 
certificado de graduação atual emitido pela FEMEJU/CBJ.


